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Por Luciano Ventura

Em 19 de Junho de 2008, entrou em vigor a Lei 11705, apelidada de Lei Seca, que pune os motoristas que forem flagrados com índice superior a 0,3 decigramas de álcool por litro de sangue, tornando tanto mais severa a punição quanto a concentração etílica no organismo do motorista infrator.

É curioso observar que, a despeito de todas as vidas que se perdem por conta da trágica combinação álcool/direção, promovida por irresponsáveis, algumas entidades e pessoas ainda se colocam contrárias a adoção de uma medida que visa o combate a uma situação para o qual apenas campanhas de conscientização já se mostraram infrutíferas. 

É curioso ver alguns alegarem que serão prejudicados, pela aplicação da nova lei, em seus direitos por causa de uma minoria que age de maneira errônea, quando, aquele que não faz parte da minoria, que não dirige após beber, que não expõe a vida alheia por conta de um capricho, não será afetado por seu rigor .

É curioso ver o ataque feroz que sofre a tentativa que busca barrar a estupidez cotidiana no trânsito, mesmo com tantos exemplos de pessoas que ficaram viúvas, órfãos, que perderam filhos e pessoas queridas de forma ridícula.
